
 

  

 

 
 

 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2026 

EDITAL Nº 03/2026  

PROCESSO Nº 09/2026  

CONTRATANTE: Departamento de Esgoto e Água de Guaíra 

OBJETO: Contratação de instituições financeiras para prestação de serviços bancários de 

recolhimento de tarifa de água e esgoto, taxas de serviços, guias de parcelamento e demais 

receitas públicas, em dívida ativa ou não, devidas ao Departamento de Esgoto e Água de Guaíra 

- DEAGUA, através de documentos de arrecadação, emitidos obrigatoriamente em padrão 

FEBRABAN (guias não compensáveis, modelo 4) e débito automático, com prestação de contas 

por transmissão eletrônica de dados.  

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 391.802,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações 

(https://licitamaisbrasil.com.br). Edital Credenciamento 01/2026. Telefone: (17) 3330-1504. 

Email: licitacoes@deagua.com.br. Horário de funcionamento: 9h às 16h. 
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CREDENCIAMENTO Nº 01/2026 

EDITAL Nº 03/2026 

PROCESSO Nº 09/2026 

 

PREÂMBULO 

O Departamento de Esgoto e Água de Guaíra, Autarquia, inscrita no CNPJ sob o nº 

48.344.022/0001-03, com sede na Rua 12, nº 315 - Bairro: Centro, neste ato representado pelo 

Ilmo. Sr. Lucas Soares Eleodoro, Diretor, torna público para conhecimento de todos os 

interessados que realizará Credenciamento, nos termos da Lei nº 14.133, do Decreto nº 11.878, de 

9 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

As Propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 

dele fazem parte integrante.  

As informações e os procedimentos desta licitação serão executados pelo Setor de Compras, 

situado à Rua 12, n.º 315, bairro Centro. Comunicações pelo telefone (17) 3330-1518, por meio 

do e-mail: compras1@deagua.com.br, ou pelo site oficial do DEAGUA: www.deagua.com.br, ou 

ainda pelo site da Plataforma Licita Mais Brasil: https://licitamaisbrasil.com.br. 

1. OBJETO 

1.1.  O objeto do presente procedimento é o credenciamento de instituições financeiras para 

prestação de serviços bancários de recolhimento de tarifa de água e esgoto, taxas de serviços, guias 

de parcelamento e demais receitas públicas, em dívida ativa ou não, devidas ao Departamento de 

Esgoto e Água de Guaíra - DEAGUA, através de documentos de arrecadação, emitidos 

obrigatoriamente em padrão FEBRABAN (guias não compensáveis, modelo 4) e débito 

automático, com prestação de contas por transmissão eletrônica de dados. 

Modalidade de Recebimento Quantidade Estimada Valor Unitário 

Internet Banking ou Aplicativo 94.200 R$ 1,83 

Caixa Eletrônico 7.100 R$ 1,93 

Correspondente Bancário 76.500 R$ 2,13 

Débito Automático 31.200 R$ 1,29 

Guichê de Caixa 1.000 R$ 2,52 

mailto:compras1@deagua.com.br,
https://licitamaisbrasil.com.br/


 

  

 

 
 

 

1.2.  Os valores definidos pela Administração para cada modalidade de arrecadação 

constituem preços máximos admitidos, não sendo permitida a cobrança de tarifas superiores 

às constantes no Termo de Referência e anexos do edital. 

1.3. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 11.878, 

de 2024 

1.4.O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

1.5.A forma de execução dos serviços, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos 

no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1.Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente 

cadastrados na LICITA MAIS BRASIL, ferramenta informatizada integrante do Sistema de 

Compras Departamento de Esgoto e água de Guaíra/SP- https://licitamaisbrasil.com.br/ 

2.1.O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.2.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.4.Não poderão participar do credenciamento: 

2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a 

administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

https://licitamaisbrasil.com.br/


 

  

 

 
 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.4.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.4.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.5.O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.6.Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.7.A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA INSCRIÇÃO. 

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados na LICITA MAIS BRASIL 

(https://licitamaisbrasil.com.br/ ) e , exclusivamente por meio eletrônico (e-mail, protocolo 

eletrônico, portal do órgão, entre outros), o requerimento de participação com a indicação de 

sua intenção de se credenciar para a prestação dos serviços, no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, acompanhado de toda documentação exigida neste Edital. 

3.1.1. A apresentação da proposta vincula o proponente, sujeitando-se, integralmente, 

às condições deste instrumento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitamaisbrasil.com.br/


 

  

 

 
 

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, gastos com 

deslocamento, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se 

credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 

interessado apresentará também declaração que: 

3.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

  

 

 
 

sobrepreço na execução do contrato. 

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do 

sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.1.1.1. No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

4.1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

4.1.1.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

4.1.1.4. No caso de Sociedade Simples: Ato Constitutivo devidamente inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

4.1.1.5. No caso de ME/EPP: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME/EPP 

segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI; 

4.1.1.6. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

4.1.1.7. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

  

 

 
 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o Art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 

4.1.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; (Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de 

dispositivo legal, deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração 

correspondente, sob as penas da lei). 

4.1.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

4.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

4.1.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

4.1.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes (municipal e/ou estadual), relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

4.1.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

4.1.2.4. Prova de regularidade para com a (Fazenda Municipal e/ou Estadual), do 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

4.1.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;, 

4.1.2.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

4.1.2.7. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal (Modelo declaração não emprega menor Anexo V) 



 

  

 

 
 

4.1.2.8.  

4.1.2.9. O licitante ME/EPP/MEI, deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de ser inabilitado. 

4.1.3. HABILITAÇAÕ ECONOMICA E FINANCEIRA 

4.1.3.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante (expedida no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 

sessão). 

4.1.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 

foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro 

de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1.4.1 documento expedido pelo Banco Central para comprovação de que a instituição 

financeira está em pleno uso e gozo de suas atividades e não se encontra em 

processo de liquidação extrajudicial e cópia do certificado de autorização de 

funcionamento expedido pelo Banco Central. 

4.2. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (PESSOA FISICA E JÚRIDICA) 

4.2.1. Declaração de que atende aos requisitos de Habilitação, conforme modelo 

ANEXO IV. 

4.2.2. Declaração de enquadramento DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA; 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICRO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, 

conforme modelo do ANEXO VI; 

4.2.3. Declaração de que a empresa não integra em seu corpo social, nem no quadro 

funcional, empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 

indireto da Administração Pública -, conforme modelo ANEXO V. 

4.2.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme modelo ANEXO 

V. 

4.2.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 



 

  

 

 
 

Constituição Federal. Conforme modelo ANEXO VII. 

4.3. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico- financeira, deverão ser anexadas à plataforma de licitações LICITA MAIS 

BRASIL. 

4.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

4.5. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

4.6. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico- financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

4.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia ou por autenticação digital. 

4.8. O órgão credenciante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para analisar a 

documentação apresentada pelo interessado. 

4.9. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em 

sendo o caso. 

4.10. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o 

valor da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de participação. 

4.11. A habilitação será verificada por meio da plataforma de licitações LICITA MAIS 

BRASIL, em relação aos documentos por ele abrangidos. 

4.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

  

 

 
 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

4.12. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

4.13. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados na 

plataforma de licitações LICITAM MAIS BRASIL serão enviados por meio 

eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do órgão, entre outros) até a 

conclusão da fase de habilitação. 

4.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 

interessado; e 

4.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

4.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação no credenciamento. 

4.17.  Encerrado o prazo para envio da documentação, a Comissão de Contratação poderá, 

mediante decisão fundamentada, realizar diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da documentação exigida. 

4.18. Poderá ser concedido ao interessado prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 

prorrogável mediante justificativa, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados; 



 

  

 

 
 

b) correção de falhas formais ou materiais que não comprometam a validade jurídica 

dos documentos; 

c) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

apresentação; 

d) apresentação de documentos de natureza declaratória ou certidões emitidas por 

órgãos ou entidades públicas, quando possível sua emissão em data posterior. 

O não atendimento da diligência no prazo fixado poderá ensejar a inabilitação do 

interessado, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital. 

 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. DOS RECURSOS 

6.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à 

anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 

11.878, de 2024. 

6.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

6.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 

interessado: 

6.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena de 

preclusão; 

6.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação 

da decisão. 

6.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo 

eletrônico, portal do órgão, entre outros). 

6.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

6.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

6.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 

6.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

6.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 



 

  

 

 
 

eletrônico:  https://www.deagua.com.br/licitacao. 

7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa: 

7.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

7.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

deixar de apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do 

edital. 

7.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 

7.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

7.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante o credenciamento; 

7.1.6. fraudar o credenciamento; 

7.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

7.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

7.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

7.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

7.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

7.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

7.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

7.2.1. advertência; 

7.2.2. multa; 

7.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.guaira.sp.gov.br/licitacao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

  

 

 
 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

7.4.1. Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato. 

7.4.2. Para as infrações previstas nos itens 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7, 7.1.8 e 7.1.9, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato. 

7.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

7.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7, 

7.1.8 e 7.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 

7.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

7.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 7.1.3 e 

7.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

  

 

 
 

e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 

45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

7.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

7.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

7.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

7.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

8.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: Diretamente pela plataforma de licitações – 

https://licitamaisbrasil.com.br/ > pelos > Telefones/E-mail: 

(17) 3330-1504 – compras1@deagua.com.br 

8.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio 

eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

8.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://licitamaisbrasil.com.br/


 

  

 

 
 

certame. 

8.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

9. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

9.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério 

estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no 

PNCP. 

10. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

10.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 

credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair 

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no 

edital de credenciamento. 

10.2.1. A convocação dar-se-á de acordo com as necessidades, metas planejadas e 

programadas e a disponibilidade financeira e orçamentária. 

10.3. O convocado deverá assinar o Termo de Contrato, que lhe será encaminhado. O prazo 

para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de 05 (cinco) dias. 

10.4. O prazo de que trata o item 10.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 

10.4.1. A convocada que não comparecer para assinatura do Termo de Contrato, no 

prazo estipulado, decairá do direito de prestar o serviço e, independentemente de 

notificação, deverá prestar esclarecimentos pertinentes no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas após findo o prazo de Adesão, estando sujeita às penalidades previstas nas Lei 

14.133/21, inclusive com descredenciamento. 

10.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá 

realizar consulta aos sítios oficiais para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 



 

  

 

 
 

10.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será 

de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogados na forma do art. 105 da Lei n° 

14.133/21. 

 

10.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

10.9. A convocação dos credenciados não assegura direito subjetivo à contratação, ficando 

condicionada às necessidades da Administração, à disponibilidade orçamentária e 

financeira e aos critérios estabelecidos neste edital. 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício 

de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da 

administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 

resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 

celebrados que dele resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias; 

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 

recorrentes. 

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, 

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para 

possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 



 

  

 

 
 

serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor 

não regularize a sua situação. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 

profissional que estiver irregular. 5º 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de 

publicação do Edital, podendo ser prorrogado caso haja interessa da Administração. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado deste credenciamento não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da credenciamento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

13.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 



 

  

 

 
 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://licitamaisbrasil.com.br/ e 

https://www.deagua.com.br/licitacao 

13.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.10.1. ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

13.10.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE ADESÃO AO 

CREDENCIAMENTO 

13.10.3. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

13.10.4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO - ATENDIMENTO DA 

PROPOSTA 

13.10.5. ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – PESSOA JURÍDICA 

13.10.6. ANEXO VI – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

14. COMUNICAÇÃO COM A EMPRESA 

 

14.1. Após o término do Certame, toda comunicação (envio de Contrato / Ata Fornecedor / 

Notificação / Comunicado) entre o Município de Guaíra/SP e a Licitante Vencedora será feito 

através de e-mail/telefone. Favor manter os dados atualizados 

 

Guaíra/SP, 22 de maio de 2026. 

 

_______________________ 

Lucas Soares Eleodoro 

Diretor 

  

https://licitamaisbrasil.com.br/


 

  

 

 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 
TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
BANCÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE FATURAS DE 
ÁGUA E ESGOTO OU OUTROS SERVIÇOS, GUIAS DE PARCELAMENTO E DEMAIS 
RECEITAS PÚBLICAS.  
 
 
1 - OBJETO:  

1.1 - O objeto do presente termo é a contratação de instituições financeiras para prestação de 
serviços bancários de recolhimento de tarifa de água e esgoto, taxas de serviços, guias de 
parcelamento e demais receitas públicas, em dívida ativa ou não, devidas ao Departamento de 
Esgoto e Água de Guaíra - DEAGUA, através de documentos de arrecadação, emitidos 
obrigatoriamente em padrão FEBRABAN (guias não compensáveis, modelo 4) e débito 
automático, com prestação de contas por transmissão eletrônica de dados.  

 
2 – DA JUSTIFICATIVA:  

2.1 – Manutenção das atividades arrecadatórias do DEAGUA, visando a otimização e facilitação 
do processo de arrecadação e melhor atendimento aos contribuintes. 

 
3 – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

3.1 - A contratação é fundamentada legalmente no inciso IV do Artigo 74 da Lei Federal nº 
14133/21, tendo em vista que, a Autarquia utiliza o sistema de leitura e entrega das contas de 
forma simultânea o que inviabiliza o uso do sistema de cobrança através de títulos registrados e 
sim através de convênios de arrecadação de guias com cada instituição financeira, desta forma, o 
interesse público será melhor atendido através da contratação de todas as Instituições Financeiras 
interessadas na realização dos serviços através de Credenciamento (Art. 79 da Lei 14133/21). 

 
4 – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

4.1 – A Instituição Financeira credenciada prestará serviços de recebimento de contas, tributos e 
demais receitas de acordo com as estipulações deste termo, do Edital e da minuta do contrato.  
 

4.1.1 - A prestação dos serviços de arrecadação, através de Contas de Água e Esgoto ou outros 
serviços, guias de parcelamento e demais receitas públicas, com respectiva prestação de contas 
por transmissão eletrônica de dados, em favor do DEAGUA, serão realizadas pela Instituição 
Financeira, por suas subsidiárias, agências bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem 
criados.  
 
4.1.2 - As Instituições Financeiras que já possuem convenio de arrecadação atualmente ativo 
com o DEAGUA, poderá manter o mesmo convenio para a este credenciamento, se assim for 
possível por parte da Instituição Financeira. Para novos convênios haverá um prazo de 30 
(trinta) dias para implantação, testes de arquivos e homologação dos códigos de barras. 

 



 

  

 

 
 

 
4.2 – A Instituição Financeira poderá efetuar o recebimento das contas/guias independentemente 
da data de vencimento, tendo em vista que, os valores correspondentes à Multa, Juros e Correção 
Monetária, quando for o caso, serão lançados nas faturas posteriores dos consumidores. 

 
4.3 – A Instituição Financeira interessada em aderir ao credenciamento, poderá optar pela 
modalidade de recebimento de seu interesse, conforme listagem a seguir:  
 

I - Internet banking ou aplicativo; 
 
II - Caixa Eletrônico; 
 
III - Correspondente bancário; 
 
IV - Débito automático; 
 
V - Guichê de caixa. 
 
4.3.1 – Na modalidade de recebimento “Internet banking ou aplicativo” qualquer Instituição 
Financeira, se tiver interesse, poderá fornecer a possibilidade de o consumidor efetuar o 
pagamento por cartão de crédito, através de sistema integrado ao site do DEAGUA, ou através 
de totem físico instalado na sede administrativa do DEAGUA ou ainda através de outros 
meios de pagamento que possibilitem tal funcionalidade, desde que não seja gerado nenhum 
custo adicional além da tarifa credenciada para esta modalidade.  
 

4.3.1 – Neste caso, tanto os recebimentos à vista ou os parcelados, deverão ter seus 
valores repassados integralmente ao DEAGUA, e sua movimentação deve ser inclusa no 
mesmo arquivo de retorno dos demais registros de recebimentos diários. 

4.3.2 – O serviço deverá ser prestado pela própria instituição financeira credenciada, sem 
o intermédio de terceiros. 

 

4.4 – São obrigações da Instituição Financeira:  

I – Receber as Contas de Água e Esgoto ou outros serviços, guias de parcelamento e demais 
receitas públicas somente através dos documentos de arrecadação, expedidos e aprovados pelo 
Departamento de Esgoto e Água de Guaíra - DEAGUA, que estejam com todos os campos de 
informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, quando nas 
modalidades “Guichê de caixa” e “Correspondente bancário” e “Rede Lotérica”;  
 
II - Processar o arquivo magnético recebido do DEAGUA (movimento de débito automático), 
efetuando os débitos nas contas correntes/poupança dos clientes, nas datas de vencimento 
identificadas nos arquivos, no caso da existência de saldo suficiente em conta corrente/poupança; 
 
III - Efetuar a inclusão e a exclusão do débito automático nas contas corrente/poupança de seus 
clientes, atualizando periodicamente o cadastro (inclusões/exclusões), encaminhando ao 
DEAGUA um arquivo magnético, contendo os clientes optantes e não optantes, para que se 
efetuem os devidos acertos (parcial ou global) nos registros do DEAGUA no 1º (primeiro) dia útil 
posterior às alterações ocorridas; 



 

  

 

 
 

 
 IV – Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários, internet banking, e outras 
representações, inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do contrato;  
 
V – Comunicar formalmente ao DEAGUA, com a maior brevidade possível, a ocorrência de 
avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recolhimento, que resultem 
em descontinuidade de arrecadação em modalidade de pagamento colocado à disposição do 
contribuinte, ou na modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objeto do 
Contrato;  
 
VI – A Instituição Financeira não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do 
contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obrigações; 
 
VII – Autenticar o documento de arrecadação, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da 
recepção do pagamento, contendo o número de autenticação do caixa ou código de transação, 
valor e data de pagamento, além da representação numérica do código de barras; para as 
modalidades de recebimento “Internet Banking ou aplicativo” será aceito como comprovante dos 
pagamentos o lançamento de débito no extrato de conta corrente/poupança do consumidor, 
devidamente identificado, ou recibo próprio emitido pelas citadas mídias; para a modalidade 
“Débito Automático” a comprovação se dará através do lançamento do valor na conta corrente 
do consumidor e o envio do arquivo magnético contendo os registros debitados e os não 
debitados; 
 
VIII – Manter os documentos de arrecadação arquivados por um período mínimo de 60 (sessenta) 
dias;  
 
IX - Disponibilizar ao DEAGUA até o 2º (segundo) dia útil após a data do efetivo débito, arquivo 
magnético, contendo as informações sobre o processamento do arquivo de movimento de débito 
por vencimento, ou seja, o que foi debitado e o que não foi debitado, de acordo com os códigos 
estabelecidos, para a modalidade de recebimento “Débito Automático”; 
 
X - Disponibilizar ao DEAGUA arquivo magnético, listando os documentos (contas) arrecadados 
através das modalidades “Guichê de caixa”, “Correspondente bancário”, “Internet banking ou 
aplicativo” e “Caixa Eletrônico” no 1º (primeiro) dia útil posterior ao recebimento;  
 
XI – Disponibilizar a transferência dos arquivos magnéticos através de VAN – VALUE ADDED 
NETWORK sem custos para o DEAGUA ou pelo portal eletrônico (Internet Banking) da própria 
Instituição Financeira.  
 
XII – Em caso de incorreção de dados, o Contratado se compromete a regularizar as informações 
em até 5 dias úteis, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato;  
 
XIII - Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem como nos 
instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o procedimento concernente 
aos serviços de arrecadação objeto deste CONTRATO, o que dependerá de prévia ciência das 
partes, por escrito;  
 



 

  

 

 
 

XIV – Fornecer ao DEAGUA, sempre que solicitadas, certidões negativas de encargos 
trabalhistas, fiscais e previdenciários;  
 
XV – Disponibilizar ao DEAGUA os documentos e as informações necessárias para a verificação 
dos procedimentos de arrecadação, ficando a Instituição Financeira obrigada a resolver eventual 
irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida nos arquivos auditados, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias;  
 
XVI – Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por um período 
mínimo de 180 (cento e oitenta) dias; 
 
XVII – Repassar o produto da arrecadação no 2º (segundo) dia útil após a data do recebimento 
dos documentos de arrecadação, através de crédito automático em conta corrente do DEAGUA 
mantida na própria instituição financeira credenciada; no caso da instituição financeira 
credenciada optar por repassar o produto da arrecadação em conta mantida em instituição 
financeira pública, deverá ser utilizada a conta corrente nº 130011-3 do Banco do Brasil (001) na 
agencia nº 0475-8; 
 
XVIII - Para os casos em que as faturas recebidas, cujos créditos tenham sido encaminhados 
indevidamente para as outras concessionárias, ou não repassados ao DEAGUA em função de 
inconsistência, a Instituição Financeira fica obrigada a prestar informações e efetuar o repasse dos 
valores correspondentes, se for o caso, em até 10 dias úteis, a partir da notificação; 
 
XIX - Apresentar mensalmente ao DEAGUA, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, 
relatório dos serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos 
documentos (guichê, internet, débito automático, etc.) e demais informações que se fizerem 
necessárias à comprovação da prestação dos serviços e da cobrança das tarifas; 
 
XX - Informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos serviços de 
transmissão dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletrônicos também utilizados pelas 
mesmas, e ainda atualizá-los sempre que houver modificações destes.   

 
4.5 – É vedado a Instituição Financeira: 

I – Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, informações ou documentos vinculados à 
prestação de serviços para o DEAGUA; 

II – Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do DEAGUA, exceto em caso de 
débito automático que a Instituição Financeira poderá cancelar o débito em conta com pedido 
somente do consumidor.  

 
4.6 - Não será considerada como repassada a arrecadação:  

I - Enquanto o arquivo das transações remetido pela Instituição Financeira não for recebido pelo 
DEAGUA;  

II - Quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor registrado no 
extrato, e enquanto perdurar a irregularidade.  

 



 

  

 

 
 

4.7. - São obrigações do DEAGUA:  

I - Remunerar a Instituição Financeira pelos serviços efetivamente prestados; 

II – Pôr à disposição dos contribuintes as informações necessárias para que estes possam efetuar 
seus pagamentos;  

III – Prestar à Contratada todos os esclarecimentos e testes necessários à implantação e execução 
dos serviços; 

IV – Emitir as Contas de Água e Esgoto ou outros serviços, guias de parcelamento e demais 
receitas públicas e entregar aos consumidores com a necessária antecedência à data de 
vencimento, com códigos de barras em padrão FEBRABAN; 

V - Enviar à Instituição Financeira os arquivos contendo os registros que serão pagos na 
modalidade “Débito Automático” no mínimo com 03 (três) dias úteis de antecedência da data de 
vencimento, mantendo cópia do mesmo para a eventual de necessidade de substituição; 

VI - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 
prevista na Lei n° 14.133/21; 

VII - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 
interrupção na execução do Contrato; 

VIII - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

IX - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

X - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

XI - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, deste Termo de Referência e anexos; 

XII - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

 
5 – DO VALOR E QUANTITATIVO ESTIMADO:  

5.1. O DEAGUA pagará as Instituição Financeiras credenciadas pela prestação dos serviços de 
arrecadação pelo período de 12 (doze) meses de credenciamento, o valor máximo e unitário, que 
foram definidos após pesquisa de mercado e realização de média aritmética, para cada 
modalidade de recebimento, conforme segue:  
 

Modalidade de Recebimento Valor Unitário 

Internet Banking ou Aplicativo R$ 1,83 

Caixa Eletrônico R$ 1,93 

Correspondente Bancário R$ 2,13 

Débito Automático R$ 1,29 

Guichê de Caixa R$ 2,52 

 
 



 

  

 

 
 

5.2 - A instituição financeira interessada em aderir ao credenciamento poderá optar pela 
modalidade de recebimento de seu interesse, através de declaração que deverá ser apresentada 
no ato do credenciamento, desde que não ultrapasse os valores prefixados.  
 
5.3 – A cada 12 (doze) meses os preços unitários serão reajustados pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor - INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice 
que vier a substituí-lo, acumulado no período da vigência do contrato, por simples termo de 
aditamento tendo como base o mês que antecede o término do termo de credenciamento;  
 
5.4 – O valor estimado para a realização da totalidade dos serviços durante um período de 12 
meses é de R$ 393.426,42 (trezentos e noventa três mil, quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta 
e dois centavos). 

5.4.2 – O valor total informado neste item é estimativo e o não cumprimento de sua totalidade 
não gerará quaisquer direitos a Instituição Financeira. 

  
5.5 – A quantidade total estimada para o período de 12 meses é de 210.000 (duzentos e dez mil) 
procedimentos, distribuída da seguinte forma: 

Modalidade de Recebimento Quantidade Estimada 

Internet Banking ou Aplicativo 94.200 

Caixa Eletrônico 7.100 

Correspondente Bancário 76.500 

Débito Automático 31.200 

Guichê de Caixa 1.000 

 

5.5.1 – A quantidade total estimada informada neste item foi definido através de levantamento 
do histórico dos procedimentos realizados durante o exercício de 2025, acrescido de 
aproximadamente 25% com intuito de cobrir eventuais alterações imprevisíveis nas 
quantidades de cada modalidade. 

 

6 – DO PAGAMENTO 

6.1 – O valor correspondente às tarifas cobradas pela prestação dos serviços de arrecadação 
poderá ser pago através de débito de forma automática em conta corrente do DEAGUA mantida 
na Instituição Financeira credenciada ou através de TED em conta corrente da Instituição 
Financeira. 

6.1.1 – O pagamento das tarifas na forma de débito automático poderá ser efetuado no 
mesmo prazo do repasse do produto da arrecadação ou com periocidade mensal até o 10º 
(décimo) dia útil do mês subsequente ao período de prestação dos serviços; 
6.1.2 - O pagamento através de TED em conta corrente da Instituição Financeira deverá ser 
efetuado mensalmente, até o 10º dia útil do mês subsequente ao período de prestação dos 
serviços, desde que a Instituição Financeira apresente o relatório dos serviços prestados em 
tempo hábil para conferência e aprovação por parte da fiscalização do DEAGUA. 



 

  

 

 
 

6.1.3 - Outra modalidade de pagamento das tarifas poderá ser utilizada desde que seja de 
comum acordo entre as partes; 
6.1.4 - Em hipótese alguma o valor das tarifas poderá ser cobrado através de dedução do 
repasse das receitas arrecadadas. 

 
6.2 – Em qualquer que seja a forma de pagamento das tarifas, deverá ser efetuada a retenção 
tributária prevista na legislação aplicável.  

6.2.1 – Conforme estabelece a Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 em seu Artigo 2-A 
deverá ser efetuada a retenção de Imposto de Renda. De acordo com o Artigo 3-A da IN 
RFB 1234/2012 a alíquota será aquela informada na coluna 02-IR do seu Anexo I, neste caso, 
a alíquota será na porcentagem de 2,40. 
6.2.2 – Quando a cobrança da tarifa for de forma automática, debitada em conta corrente, o 
valor lançado deve ser o líquido, já deduzido a retenção do IR na alíquota de 2,40%. Na 
impossibilidade de ser lançado o valor líquido já com a dedução do IR, a Instituição 
Financeira deverá efetuar posteriormente um crédito com o total da dedução devida no 
período (diário ou mensal). Se for considerado o período mensal, o crédito deve ser 
efetuado no máximo até o 10º dia útil do mês subsequente ao período de prestação dos 
serviços. 
 

7 – DA FISCALIZAÇÃO:  

7.1 – A fiscalização será exercida pelo Chefe da Tesouraria ou outro servidor devidamente 
designado, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, inclusive para 
efeito de aplicação de penalidades e em atendimento ao disposto no Artigo 117 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 
8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

8.1 - Poderão ser contratadas para prestar os serviços pretendidos as instituições financeiras 
interessadas, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 
exigências constantes do Edital de Credenciamento e seus Anexos, e que estejam autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil na forma de banco Múltiplo, comercial ou cooperativa, e 
cooperativa de crédito. 

8.1.1 - Além dos demais documentos relativos a Habilitação Jurídica que serão exigidos no 
Edital, as interessadas também deverão apresentar: documento expedido pelo Banco 

Central para comprovação de que a instituição financeira está em pleno uso e gozo de suas 
atividades e não se encontra em processo de liquidação extrajudicial e cópia do certificado 
de autorização de funcionamento expedido pelo Banco Central. 

 
 
9 – DISPOSIÇÕES GERAIS:  

9.1 – O DEAGUA poderá determinar a qualquer momento, mediante prévia comunicação a 
Instituição Financeira, à realização de inspeções e levantamentos, inclusive nas agências 
integrantes da rede arrecadadora, para certificação dos procedimentos de processamento e 
repasse dos recursos arrecadados.  
 



 

  

 

 
 

9.2 – A Instituição Financeira declara conhecer que, conforme a norma legal vigente é proibido 
fornecer a terceiros quaisquer tipos de informação que tenha obtido por ocasião da execução do 
objeto, por esta razão a Instituição Financeira se obriga a realizar todos os atos necessários para 
manter esta reserva, inclusive instruindo neste sentido os seus funcionários, agentes e 
representantes.  
 
9.3 – A Instituição Financeira assume a responsabilidade pelos atos praticados por seus 
funcionários, agentes, assessores, representantes e ou qualquer pessoa vinculada à sua instituição 
no cumprimento de suas obrigações.  
 
9.4 – Caso a Instituição Financeira não repasse o valor dos pagamentos realizados pelos 
contribuintes e/ou devedores, assumirá a responsabilidade pelo valor total não repassado, 
inclusive seus acréscimos Legais. 
 
Guaíra/SP, 02 de abril de 2026. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Paulo César Machado Borges 

Chefe da Tesouraria 

  



 

  

 

 
 

 

ANEXO II– MODELO DE PROPOSTA DE ADESÃO AO 

CREDENCIAMENTO 

 

Apresento requerimento junto ao Departamento de Esgoto e Água de Guaíra, com base nas 

informações contidas no Edital de Credenciamento nº 01/2026, para o meu credenciamento 

para contratação de instituições financeiras para prestação de serviços bancários de 

recolhimento de tarifa de água e esgoto, taxas de serviços, guias de parcelamento e 

demais receitas públicas, em dívida ativa ou não, devidas ao Departamento de Esgoto e 

Água de Guaíra - DEAGUA, conforme exigido em Edital. 

 

Item 
Quantidade 

Estimada 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor Total 

Estimado 

1 94.200 Internet Banking ou Aplicativo   

2 7.100 Caixa Eletrônico   

3 76.500 Correspondente Bancário   

4 31.200 Débito Automático   

5 1.000 Guichê de Caixa   

 

RAZÃO SOCIAL:  

NOME FANTASIA: 

CNPJ: ENDEREÇO COMERCIAL: 

BAIRRO: CEP: CIDADE: 

TELEFONE: ESTADO: E-MAIL: 

 

 

Declaramos estar cientes de todas as cláusulas do Edital, e aguardamos a aceitação de nossa 

Empresa como credenciada junto ao Departamento de Esgoto e Água de Guaíra/SP, em 

atendimento ao contido do Edital e Credenciamento nº 01/2026. 

 

 



 

  

 

 
 

 

 

OBSERVAÇÃO: A presente solicitação dever ser entregue juntamente com a documentação 

exigida no Edital de Credenciamento e as informações nela fornecidas constarão do Cadastro 

do Prestador, como base de dados para a expedição de guias/autorizações em nome do 

credenciado. 

 

Guaíra/SP , ................de .................................. de 2026. 

 

 

 

 

Assinatura 

Nome do Representante Legal da empresa 

Cargo 

CPF / RG 

  



 

  

 

 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Eu _____________________________(nome completo), representante legal da 

empresa_______________________________________(denominação da pessoa jurídica) 

devidamente inscrita no C.N.P.J./MF sob Nº ___________________________________ 

interessada em participar da CREDENCIAMENTO N° 01/2026, da Departamento de Água e 

Esgoto de Guaíra/SP, DECLARO sob as penas da lei: 

 

a) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital em epígrafe e seus 

anexos, estando ciente de todos os seus termos; 

b) Que até a presente data inexiste fato superveniente impeditivo para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

c) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e na forma do 

artigo 68 incisos VI da Lei Federal 14.133/21;  

d) Que não se encontra sujeito aos efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, em quaisquer das esferas da Federação, ou a qualquer outro título;  

e) Não integra nosso corpo social, administradores, dirigentes, gerentes, sócios ou componentes 

do quadro técnico que sejam servidores da Administração Direta ou empregados, diretores ou 

Conselheiros de entidade da Administração Indireta do Município.  

f) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

g) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forcado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;  

h) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas;  

i) Atesto que a Empresa Licitante não possui em seu quadro societário servidor público da 

Prefeitura Municipal de Guaíra/SP. 



 

  

 

 
 

 

(Local) _______________, ____________ de _______de 2026. 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 

________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do responsável legal da empresa  



 

  

 

 
 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DA 

PROPOSTA 

 

Ao 

Departamento de Esgoto e Água de Guaíra/SP 

 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA prestação de serviços bancários de 

recolhimento de tarifa de água e esgoto, taxas de serviços, guias de parcelamento e demais receitas 

públicas, em dívida ativa ou não, devidas ao Departamento de Esgoto e Água de Guaíra – DEAGUA. 

A empresa [NOME ..........................], inscrita no CNPJ sob o nº .................................. , 

sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME 

COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO 

REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], 

DECLARA, para todos os fins legais para todos os fins legais e em atendimento ao 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2026, que possui aptidão financeira para a execução do CONTRATO e 

que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

 

DECLARA ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

Declaração, bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Nada mais havendo a declarar. 

 

Guaíra/SP,  de  de 2026. 

 

 

 

 

Assinatura 

Nome do Representante Legal da empresa Cargo  



 

  

 

 
 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE – PESSOA JURIDICA 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

sob o nº [CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante 

legal, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO 

REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], 

DECLARA, em atendimento ao CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 e para todos os fins legais, em 

especial em atendimento ao art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumpre os requisitos legais para 

o enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido assegurado em lei. 

 

Declara ainda que está excluída das vedações constantes do art. 3º, § 4, da Lei 

Complementar nº 123/2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos 

ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 

vencedora do certame. 

 

Declara, por fim, que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem 

como detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Nada mais havendo a declarar. 

 

Guaíra/SP,  de  de 2026. 

 

 

 

 

Assinatura 

Nome do Representante Legal da empresa Cargo 

  



 

  

 

 
 

ANEXO VII – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO – PESSOA JURÍDICA 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 

DEPARTAMENTO DE ESGOTO E ÁGUA 

DE GUAÍRA E A EMPRESA XXXXXXX 

 

O DEPARTAMENTO DE ESGOTO E ÁGUA DE GUAIRA (DEAGUA), com sede 

administrativa à Rua 12 nº. 315, Centro, nesta cidade de Guaíra – SP, inscrito no CNPJ sob o 

nº 48.344.022/0001-03 e Inscrição Estadual: Isento, neste ato representado pelo Diretor, Sr. 

Lucas Soares Eleodoro, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador do CPF nº 324.420.008-

73 e RG nº 41.288.209-7 SSP/SP, nomeado pela Portaria nº 13.556/2026, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e o(a) (EMPRESA.............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF OU CPF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por . (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

Inexigibilidade de Licitação n. .../..., Credenciamento n°  /2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0.  O objeto do presente instrumento é a contratação de CREDENCIAMENTO DE 

EMPRESAS PARA prestação de serviços bancários de recolhimento de tarifa de água e 

esgoto, taxas de serviços, guias de parcelamento e demais receitas públicas, em dívida ativa 

ou não, devidas ao Departamento de Esgoto e Água de Guaíra - DEAGUA, através de 

documentos de arrecadação, emitidos obrigatoriamente em padrão FEBRABAN (guias não 

compensáveis, modelo 4) e débito automático, com prestação de contas por transmissão 

eletrônica de dados, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

  

 

 
 

Item 
Quantidade 

Estimada 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor Total 

Estimado 

1 94.200 Internet Banking ou Aplicativo   

2 7.100 Caixa Eletrônico   

3 76.500 Correspondente Bancário   

4 31.200 Débito Automático   

5 1.000 Guichê de Caixa   

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital do Credenciamento e seus anexos; 

1.1.3. A Proposta do contratado; e 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados do(a) 

Assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Fica vedado nesta ato, à CONTRATADA, transferir, ceder, subcontratar, 

negociar, utilizar em qualquer hipótese como garantia ou instrumento de fiança ou caução, 

seja comercial ou bancária, bem como transacionar com terceiros de qualquer personalidade 

jurídica, as obrigações, responsabilidade e demais clausulas estabelecidas no presente 

contrato. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – REPASSE E VALOR 

5.1. O presente contrato tem por valor estimado a quantia prevista de R$.......... ( ), 

observadas as 

regras de distribuição de demandas previstas no Termo de Referencia do Edital. 

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. Nos preços contratuais estão compreendidas todas as tarifas especificadas, 

preço públicos, supervisão, administração, tributos, emolumentos fiscais e todas as despesas 

que incidam direta ou indiretamente no objeto contratual, até o término do Contrato, não 

cabendo, pois, quaisquer reivindicações de revisão de preços. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O valor correspondente às tarifas cobradas pela prestação dos serviços de arrecadação 

poderá ser pago através de débito de forma automática em conta corrente do DEAGUA 

mantida na Instituição Financeira credenciada ou através de TED em conta corrente da 

Instituição Financeira. 

6.1.1 – O pagamento das tarifas na forma de débito automático poderá ser efetuado no 

mesmo prazo do repasse do produto da arrecadação ou com periocidade mensal até o 10º 

(décimo) dia útil do mês subsequente ao período de prestação dos serviços; 
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6.1.2 - O pagamento através de TED em conta corrente da Instituição Financeira deverá 

ser efetuado mensalmente, até o 10º dia útil do mês subsequente ao período de prestação 

dos serviços, desde que a Instituição Financeira apresente o relatório dos serviços 

prestados em tempo hábil para conferência e aprovação por parte da fiscalização do 

DEAGUA. 

6.1.3 - Outra modalidade de pagamento das tarifas poderá ser utilizada desde que seja de 

comum acordo entre as partes; 

6.1.4 - Em hipótese alguma o valor das tarifas poderá ser cobrado através de dedução do 

repasse das receitas arrecadadas. 

6.2 – Em qualquer que seja a forma de pagamento das tarifas, deverá ser efetuada a 

retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

6.2.1 – Conforme estabelece a Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 em seu Artigo 2-

A deverá ser efetuada a retenção de Imposto de Renda. De acordo com o Artigo 3-A da 

IN RFB 1234/2012 a alíquota será aquela informada na coluna 02-IR do seu Anexo I, 

neste caso, a alíquota será na porcentagem de 2,40. 

6.2.2 – Quando a cobrança da tarifa for de forma automática, debitada em conta corrente, 

o valor lançado deve ser o líquido, já deduzido a retenção do IR na alíquota de 2,40%. 

Na impossibilidade de ser lançado o valor líquido já com a dedução do IR, a Instituição 

Financeira deverá efetuar posteriormente um crédito com o total da dedução devida no 

período (diário ou mensal). Se for considerado o período mensal, o crédito deve ser 

efetuado no máximo até o 10º dia útil do mês subsequente ao período de prestação dos 

serviços. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. O valor ajustado neste contrato será reajustado anualmente, a cada período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da data de sua assinatura, com base na variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo. 

7.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
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acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar 

o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 



 

  

 

 
 

contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do CONTRATANTE; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
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injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,5.% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% 

(trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

(3) O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

(4) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
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2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 

abril de 2022. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 

respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica ou pessoa física 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 

de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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13.7. O contrato poderá ser extinto: 

13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função processo de contratação 

direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.7.2. caso se constate que a pessoa física ou jurídica contratada possui 

administrador ou sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou 

função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de 

autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do 

Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

13.7.3.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
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seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.5.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

18.1.Fica eleito o foro da Comarca de Guaíra/SP com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.  

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, para um só 

efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  

 

 

Guaíra-SP, XX de XXXX de XXXX. 
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Departamento de Esgoto e Água de Guaíra (DEAGUA) 

Lucas Soares Eleodoro - Diretor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

__________________________                      _________________________ 

  



 

  

 

 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESGOTO E ÁGUA DE GUAÍRA  

CONTRATADO: xxxx 

CONTRATO ORIGEM Nº XX/2026 

OBJETO: xxxxx  

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 



 

  

 

 
 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

  



 

  

 

 
 

LOCAL e DATA: GUAÍRA/SP, XX DE XXXX DE XXXX 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Lucas Soares Eleodoro 

Cargo: Diretor 

CPF: 324.420.008-73 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: xxxxxxx 

Cargo: xxxxx 

CPF: xxxxx 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: xxxxx 

Cargo: xxxxx 

CPF: xxxxx 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Nome: xxxxxx 

Cargo: xxxxxx 

CPF: xxxxx 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: xxxxxxx 

Cargo: xxxxxxx 

CPF: xxxxxx 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 



 

  

 

 
 

 

  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 


